
 
 

 

 
Á 
Procuradoria-Geral de Justiça 
 
Processo 17/2018 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços gráficos 
 

DECLARAÇÃO (Não emprega menor) 
 

 
A GRÁFICA E EDITORA MA EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº. 07.795.101/0001-45, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. MAURÍCIO RAMOS DE SOUZA, portador da 
Carteira de Identidade nº. MG. 18.003.127 – SSP/MG e CPF nº. 131.645.616-10, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
(     ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

Conceição do Pará/MG, 24 de Julho de 2018. 
 

 
Maurício Ramos de Souza 

Sócio Diretor 

 
 
 
 

 
 
 



 
 
 
Á 
Procuradoria-Geral de Justiça 
 
Processo 17/2018 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços gráficos 
 

DECLARAÇÃO – (Cumpre requisitos de habilitação) 
 

A GRÁFICA E EDITORA MA EIRELI – ME, CNPJ nº 07.795.101/0001-45, sediada na 
Praça Major João Batista, 04, Centro – Conceição do Pará/MG, DECLARA, para fins de 
participação na presente licitação, cumprir plenamente os requisitos de habilitação, exigidos na 
lei e no Edital deste Pregão. 
 
 

Declara ainda, que por ser Microempresa (ME) poderá regularizar a documentação fiscal 
quando for declarado vencedor do certame, usufruindo-se da prerrogativa do art. 43, da Lei 
Complementar 123/06. 

 
 

Conceição do Pará/MG, 24 de Julho de 2018. 
 

 
Maurício Ramos de Souza 

Sócio Diretor 

 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 

 
Á 
Procuradoria-Geral de Justiça -  
Processo 17/2018 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços gráficos 
 

DECLARAÇÃO (ME) 
 
A GRÁFICA E EDITORA MA EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº. 07.795.101/0001-45, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. MAURÍCIO RAMOS DE SOUZA, portador do 
documento de Identidade nº. MG. 18.003.127 – SSP/MG e do CPF nº. 131.645.616-10, 
DECLARA, sob a pena de responder pelos crimes cominados no art. 299 do Código Penal 
(falsidade ideológica) e no art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, que cumpre os requisitos legais 
para sua qualificação como microempresa, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido na Lei Complementar Federal 123/06, e na Lei Estadual 20.826/13. 

 
DECLARA ainda ter conhecimento de que, para fruição do tratamento favorecido retro 

mencionado, as informações registradas no Sistema Integrado de Administração da Receita – 
SIARE-MG e no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF acerca de seu porte devem 
corresponder à realidade, sendo seu dever conferir sua exatidão e mantê-las em conformidade 
com as regras de enquadramento previstas no art. 3º  da Lei Federal 123/06. 

 
(     ) Ressalva: declaro que minha empresa possui restrição referente à documentação 

fiscal, para que possa regularizar a situação quando for declarado vencedor do certame, nos 
termos do § 3º, do Art. 15, da Lei Estadual 20.826/13. 

 
 

Conceição do Pará/MG, 24 de Julho de 2018. 
 

 
Maurício Ramos de Souza 

Sócio Diretor 

 
 


